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ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

URFBio Rio Doce - Núcleo de Apoio Regional de Cara�nga

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0014068/2021-28

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade RIO DOCE, no uso de suas atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede
ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais vigentes. Cer�ficado emi�do eletronicamente.

TIPO DE REQUERIMENTO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL PELO PROCESSO

CONVENCIONAL  2100.01.0014068/2021-28 NÚCLEO DE APOIO REGIONAL DE CARATINGA / URFBio Rio Doce

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Granitos Litoral Ltda CPF/CNPJ: 00.245.127/ 0001-70

Endereço: Fazenda Santaninha, s/n, Ribeirão da Figueira Bairro: Zona Rural

Município: Pocrane UF: MG CEP: 36.960-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Ari Januário Bacelar CPF/CNPJ: 147.322.706-20

Endereço: Rua Jardir Silva, n. 624 Bairro: Centro 

Município: Ipanema UF: MG CEP: 36.950-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Fazenda Boa Vista ou Santaninha Área Total (ha): 834,4261

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): 14.434 Município/UF: Ipanema / MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3151909-3C73.CBFA.D8F8.4723.9C8D.3F67.281A.550B

 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quan�dade Un

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas na�vas vivas em 7,1541 ha 109 un

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Mineração Extração de rochas ornamentais 7,1541

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando couber Área (ha)

Mata Atlân�ca 7,1541 não se aplica (área antropizada) não se aplica 7,1541

     

     

Total: 7,1541  Total: 7,1541

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unidade

Lenha na�va 8,01 M3

    

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Ânderson Siqueira Teodoro – MASP 1147764-3

Data da Vistoria: 04/08/2020.

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 24/11/2021

Validade: 24/11/2024 

3 (três) anos

OU

De acordo com a Deliberação Norma�va COPAM nº 217/2017 esta autorização só produzirá
efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado – LAS e sua validade será definida
conforme a licença ambiental. 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL E APP.
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10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso
Coordenada Planta (UTM)

X Y

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas na�vas vivas em 7,1541 ha WGS84 24 K 225.939 7.823.508

     

     

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário u�lizar folha anexa)

Foi proposta pelo empreendedor o pagamento de 100 Ufemgs para cada indivíduo suprimido, que de acordo com o Art. 2o, § 2º da Lei nº 20.308/12, que alterou as Leis nº 10.883/1992 e Lei nº 9.743, de 15 de dezembro
de 1988, “O empreendedor responsável pela supressão do ipê-amarelo ... poderá optar, alterna�vamente à exigência prevista no § 1º, pelo recolhimento de 100 Ufemgs (cem Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais),
por árvore a ser suprimida. Sendo assim, deverá ser realizado o pagamento total de 1.000 Ufemgs.

12. OBSERVAÇÃO

Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

Item Descrição das Condicionantes Prazo*

1
Apresentar protocolo da proposta de compensação minerária em até 90 dias após a obtenção do DAIA, nos termos da portaria IEF no

27/2017, observando-se ainda o termo de referência projeto executivo de compensação florestal de empreendimentos minerários (ANEXO
II) a que se refere o art. 75 da lei estadual nº. 20.922/2013.

Até 90 dias após a obtenção do
DAIA.

 

Esta autorização não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de cer�dões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de que a não comprovação do uso alterna�vo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento de
multa e implementação de medidas mi�gadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.


